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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Inscrito no CNPJ Nº 83.529.933/0001-06, com 

sede na Praça Hercílio Luz, s/n, Centro, Porto União, CEP 89.400-000, por intermédio do Setor 

de Licitação, torna público a dispensa de licitação, nos termos artigo nº 75, II, c/c artigo 82, § 6º, 

da Lei 14.133/2021. 

 

1. Solicitante: 

Diretoria de Administração da Câmara Municipal. 

2. Especificações do Objeto: 

2.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gasolina 

comum (8.000L) para abastecimento do veículo da Câmara Municipal, VW Virtus, Placas 

RXO4C42, essencial para o desempenho das atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Porto União, Santa Catarina. 

2.2. As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto 

estão no Anexo 1 - Termo de Referência. 

2.3. Objeto deverá ser entregue de forma fracionada, quando da necessidade do abastecimento do 

veículo oficial, seguindo o rito da Ata de Registro de Preços. 

3. Justificativa:  

3.1. A aquisição de gasolina comum é fundamental para a continuidade das atividades logísticas 

e operacionais desta da Câmara Municipal. O combustível será utilizado para abastecer o veículo 

oficial da Câmara Municipal, responsável pelo transporte dos vereadores, servidores, materiais e 

equipamentos, bem como pelo deslocamento de representação oficial dos membros da Casa de 

Leis. 

4. Da Fundamentação legal. 

4.1. A contratação direta da empresa supra identificada, através de dispensa de licitação, 

fundamenta-se no disposto no artigo 75, inciso II, c/ artigo 82, § 6º, da Lei 14.133/2021, que 

dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras; 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
Praça Hercílio Luz S/N 

Fone/fax: (42) – 3522-0514 
E-mail: compras@cmpu.sc.gov.br 

 
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta 

Lei e deverá dispor sobre: 

(...) 

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 

hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para 

a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

5. Da ata de registro de preços. 

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à homologação da Dispensa de Licitação, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95, da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços; 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, e assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

6. Da Documentação Exigida. 

6.1. Será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov. br/sancoes/consulta?cadastro=1 %2C2); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da  

União (https://portaldatransparencia.gov . br/sancoes/consulta?cadastro= 1 %2C2).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no respectivo Relatório.  

6.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Habilitação jurídica: 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de MEl, na forma 

da  Resolução CGSIM n° 16 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no site <www.portaldoempreendedor.gov.br>;  
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

d) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no 

caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do (s) 

ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado; 

f) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea "c", trata-se da última alteração contratual 

consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última 

alteração;  

g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o estatuto, que o apresente juntamente com 

a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.  

6.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da 

sede do proponente;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).  

g) Serão aceitas pela Administração, certidões positivas com efeito de negativas, para fins e 

contratação. 

6.6. Qualificação Econômico-Financeira:  
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a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do proponente.  

6.7. Em caso da proponente ser "FILIAL" a documentação deve ser pertinente à sua localização 

e não da sede da empresa, devendo, ainda, tanto a documentação como a proposta: se da matriz, 

só da matriz; se da filial, só da filial, exceto aquelas certidões que por sua própria natureza forem 

da matriz e abranjam as filiais. 

 

7. Dotações necessárias são oriundas de recursos da Câmara Municipal de Porto União.  

ORGÃO -1 – PODER LEGISLATIVO PORTO UNIÃO – SANTA CATARINA 

ATIVIDADE 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

MODALIDADE 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – APLICAÇÃO DIRETA 

3.3.90.30.01.00.00.00 – COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

 

8. Elaboração dos Orçamentos: 

Os orçamentos dos itens acima relacionados formam realizados junto as Empresas: 

a) Auto Posto Iguaçu Ltda – CNPJ 01.933.713/0001-17 

b) Stang & Stang Ltda – CNPJ 08.033.253/0021-17 

c) Auto Posto Ipiranga – CNPJ 81.642.308/0001-32 

d) Auto Posto Ochove Ltda – CNPJ 75.690.503/0002-16 

9. Fiscal Do Contrato: 

Joao Maria Domingues Da Silva Filho 

10. Prazos para entrega: 

10.1. O fornecimento do objeto deverá ocorrer na sede da Contratada, na Cidade de Porto União, 

Santa Catarina, sempre que for necessário o abastecimento do veículo da Câmara Municipal, VW 

Virtus, Placas RXO4C42. 

10.2. O fornecimento da gasolina comum (8.000L) se dará de forma fracionada, não obrigando a 

Administração a realizar a aquisição integral do objeto, na forma do artigo 83, da Lei 14.133/2021, 

vejamos: 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

11. Prazo de vigência do contrato. 
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O contrato administrativo deverá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que seja comprovado o preço vantajoso para a Administração, na forma do artigo 

84, Lei 14.133/2021.  

12. Subcontratação. 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

13. Da Contratação 

13.1. Após a homologação e adjudicação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente;  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Termo de Contratação Direta;  

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Câmara Municipal para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento; 

13.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou da ata de registro de prelos poderá ser 

prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração, e desde que os preços sejam vantajosos;  

13.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano; 

14. Execução Contratual. 

14.1. Condições da Entrega: 

14.1.1. Fornecimento dar-se-á de forma imediata, conforme solicitação da Direção Administrativa 

da Cãmara Municipal, nos horários das 09h às 11h30h e das 13h30m às 17h, de segunda a sexta-

feira. Sendo somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente 

entregues e instalados. 

14.1.2. O prazo de entrega é imediato, contados da solicitação efetuada por e-mail.  

14.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso furtuito e força maior.  

13. Garantia da Contratação. 

13.1. A garantia deverá ser a estabelecida na forma da legislação cível, em caso de vícios ocultos 

decorrentes da substituição de produtos, e na prestação dos serviços. 

13.2. O fornecedor deverá fornecer garantia de no mínimo 90 (noventa) dias, cobrindo todos os 

defeitos de fabricação. A garantia envolve quaisquer vícios de qualidade e/ou defeitos que vierem 
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a ser constatados e que impeçam ou limitem seu uso antes do término do referido prazo. Nesses 

casos o item deverá ser substituído por um novo. Também prestar assistência técnica e suporte 

pós-venda. 

14. Modelo de Gestão de Contrato. 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 312/2023, e cada parte será 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. A fiscalização da execução do objeto será realizada através do servidor Joao Maria 

Domingues Da Silva Filho 

15. Critérios de Mediação e Pagamento. 

15.1. O pagamento será realizado após a aquisição ou prestação dos serviços, e respectiva emissão 

da Nota Fiscal Eletrônica. 

15.2. Para liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará Nota Fiscal Eletrônica, 

acompanhada das seguintes certidões negativas: FGTS, Trabalhista, Certidão Estadual, Federal e 

Municipal de débitos fiscais, em validade para o pagamento. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

15.4. O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for atestado, pelo fiscal do contrato, 

o não cumprimento total da obrigação contratual. 

15.5. Qualquer erro ou emissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

15.6. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

15.7. A Nota Fiscal deverá conter número do Processo e número do empenho.  

16. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor.  

16.1. A escolha recaiu sobre a Auto Posto Iguaçu Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 

01.933.713/0001-17, em razão da menor cotação de preços apresentada, visto que foram 

apresentados 04 (quatro) orçamentos. 

17. Estimativa do Valor da Contratação. 

17.1. O valor contratual será de R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) por litro de gasolina 

comum, totalizando R$ 50.800,00 (cinquenta mil e oitocentos reais), por 8.000 (oito mil) litros 

de combustível. 

18. Adequação Orçamentária. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
Praça Hercílio Luz S/N 

Fone/fax: (42) – 3522-0514 
E-mail: compras@cmpu.sc.gov.br 

 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes recursos 

orçamentários: 

ORGÃO -1 – PODER LEGISLATIVO PORTO UNIÃO – SANTA CATARINA 

ATIVIDADE 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

MODALIDADE 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – APLICAÇÃO DIRETA 

3.3.90.30.01.00.00.00 – COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

 

19. Da Pesquisa de Preços. 

18.1. A pesquisa de preços foi realizada com os seguintes fornecedores: 

a) Auto Posto Iguaçu Ltda – CNPJ 01.933.713/0001-17 

b) Stang & Stang Ltda – CNPJ 08.033.253/0021-17 

c) Auto Posto Ipiranga – CNPJ 81.642.308/0001-32 

d) Auto Posto Ochove Ltda – CNPJ 75.690.503/0002-16 

20. Vigência Contratual 

20.1. O prazo de vigência do contrato 01 (um ano), podendo ser prorrogado desde que 

comprovado o preço vantajoso para a Administração. 

21. Obrigações e Responsabilidades. 

21.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das advindas neste Contrato, decorrentes 

da natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 14.133/2021): 

21.1.1. Exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

21.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

21.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tal ou em parte, às 

suas expensas; 

21.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

21.1.5. Comunicar a Empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução o objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143, da Lei 

14.133/2021; 

21.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente edital; 

21.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na legislação vigente e neste edital; 
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21.1.8. Cientificar a assessoria jurídica da Câmara Municipal para adoção de medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

21.1.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações se reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse a boa execução do contrato; 

21.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

21.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem com por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

22.2. São obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste Edital, decorrentes da 

natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

22.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

22.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n 2.8.078/1990);  

22.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

22.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou  

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

22.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

22.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa  

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

22.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
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contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

22.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

22.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

22.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

22.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

22.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

22.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

22.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante;  

22.2.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

22.2.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

22.2.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 
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22.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

23. Das Sanções Administrativas 

23.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam:  

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

23.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

23.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

23.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

23.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

23.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

23.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

23.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

23.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

23.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 50, da Lei n° 12.846/2013.  

23.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 23.1.1 deste Termo de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 23.1.1 a 23.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente  
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

23.1.2 a 23.1.7 deste Termo de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 23.1.8 a 23.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

23.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

23.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

23.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

23.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

23.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações  

dos órgãos de controle;  

23.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

23.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou  

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

23.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

23.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos  

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.  

23.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este  

Termo. 

24. Do local da entrega: 

24.1. O abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal deverá ocorrer junto à Empresa 

sediada na Cidade de Porto União/SC. 

25. Do reajuste e do reequilíbrio econômico financeiro: 

25.1. O preço poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para 

mais ou para menos, com data base vinculada à data do orçamento estimado. (art. 92, § 3°, da Lei 

14.133/2021).  

25.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração 

adotará as seguintes providências:  

25.1.1.1. Convocação do Contratado visando à negociação para redução dos preços e sua 

adequação aos praticados pelo mercado;  

25.1.1.2. Liberar o Contratado do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 

frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;  

25.1.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

25.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 

requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-

financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de 

documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 

documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da 

proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 

fornecimento desses documentos.  

25.1.2.1. A solicitação acima será objeto de análise, sendo facultada a aceitação ou não do pedido 

de revisão.  

25.2. A licitante fica ciente de que o orçamento ofertado é de sua exclusiva responsabilidade, não 

cabendo reequilíbrio de preços em consequência de alto desconto com o intuito único de ganhar 

a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem 

operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e no edital.  
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25.3. Se o Contratado não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Câmara Municipal e o contratado continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e 

de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

25.4. A Câmara Municipal se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado 

o pedido, mantendo-se os valores originais.  

25.5. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a  

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de 

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

25.6. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado 

da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos 

a serem repactuados.  

26. Esclarecimentos. 

24.1. Assuntos relacionados à especificação dos produtos e serviços, deverá ser realizada pelo 

telefone (042) 35220514 

24.2. Assuntos relacionados aos documentos e ao edital, telefone (042) 35220514, ou pelo e-mail 

licitacao.cmpu25@gmail.com. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

Câmara Municipal de Porto União – Santa Catarina 

Necessidade da Administração – Aquisição de bens e serviços. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de Gasolina Comum. De aparência incolor a amarelada, com adição de álcool etílico 

anidro conforme legislação vigente (Resolução do CIMA); Sem qualquer outro tipo de aditivo. 

Límpido, isento de impurezas. 

1.1. Quantitativo: 8.000 L (oito mil litros). 

2. JUSTIFICATIVA 
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2.1. Tendo em vista o encerramento do Contrato atual, que tem por objeto o fornecimento de 

combustíveis, faz-se necessária a realização de nova contratação para abastecer o veículo oficial 

da Câmara Municipal, elaborou-se este Termo de Referência.  

2.2. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento do veículo oficial 

viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos e atos de representação pelos membros 

do Poder Legislativo Municipal. 

 

3. OBJETIVO   

3.1. A contratação visa a aquisição de combustíveis gasolina comum, para atender demanda da 

Câmara Municipal por um período de 12 (doze) meses;  

3.2. A aquisição e o certame, obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta 

mais vantajosa serão realizados obedecendo ao critério do menor preço por item, adjudicando-se 

o objeto a empresa que oferecer o maior desconto, que irá incidir sobre o preço médio mensal de 

combustíveis no Município de Porto União, publicado pela Agência Nacional de Petróleo – ANP.  

 

4. DO OBJETO  

4.1. Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum), para uso do 

veículo oficial que pertence a frota municipal, conforme especificações constantes no item 

seguinte. 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

001 8.000 Litros Gasolina 

Comum 

R$ 6,35 R$ 50.800,00 

No valor dos produtos devem estar incluídos todos os custos: Impostos, Taxas e Frete. 

 

5. FORMA DE ABASTECIMENTO  

5.1 O fornecimento ocorrerá no posto Contratado, cujo horário de funcionamento deverá ser 

superior ao horário comercial. 

5.2. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia contendo 

mediante autorização de fornecimento cujo modelo será disponibilizado a Contratada pela 

Câmara Municipal. A “autorização para abastecimento” poderá conter informações como: 

identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de combustível, local, 

hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro de combustível para cada 

veículo, entre outros. 
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6. DO FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL  

6.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo 

com as necessidades e conveniências da Contratante:  

6.1.1. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da Contratada, no 

endereço indicado na proposta;  

6.1.2. A Contratante encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do 

horário de funcionamento deste;  

6.1.3. A Contratada fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização para 

Abastecimento”, conforme modelo previamente apresentado pela Contratante e acordado pelas 

partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado do Contratante; 6.1.4. A 

“Autorização para Abastecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações 

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento. 

6.2. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos 

em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em 

sua composição.  

6.3. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado 

a partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pela Contratante, arcando a 

Contratada com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.  

6.4. Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros 

do combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela 

Câmara Municipal, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.  

6.5. Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento 

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.  

6.6. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 

instalada.  

6.7. Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada 

deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo 

máximo de 2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços 

emitida pela Contratante. 

 

7. LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
Praça Hercílio Luz S/N 

Fone/fax: (42) – 3522-0514 
E-mail: compras@cmpu.sc.gov.br 

 
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis a contar após o quinto dia 

útil de cada mês, pré-faturamento referente ao mês anterior com detalhes dos abastecimentos, para 

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.  

7.2.0A contagem após o quinto dia útil deve-se ao fato de que os valores fornecidos pelo site da 

ANP serem consolidados até o quinto dia útil de cada mês;  

7.3. Depois de realizada conferência e aprovação do pré faturamento mensal, a CONTRATADA 

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 2 (duas) vias, que deverão ser 

entregues na Câmara Municipal, com sede na Praça Hercílio Luz, s/n, Porto União, Santa 

Catariana, CEP 89.400-000, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, quando 

solicitado, das certidões que comprovem as mesmas condições de habilitação exigidas no edital 

de pregão presencial.  

7.4. A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações:  

7.4.1. Total de litros de combustível fornecido;  

7.4.2. Multiplicação da quantidade de litros pelo preço orçado do combustível constante do 

processo licitatório. 

7.5. Registro das retenções pertinentes.  

7.6. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores, mas sim seguir as 

orientações abaixo:  

7.6.1. Quando os resultados das operações apresentarem 3 (três) casas decimais ou mais, deverão 

ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, 

apenas as duas primeiras casas decimais.  

7.6.2. Todas as outras operações poderão ser realizadas com mais de três casas decimais. 

7.7. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data 

do aceite da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem 

bancária creditada em conta corrente da Contratada.  

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  

7.8.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade do 

fornecimento;  

7.9. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  

7.10. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação do 

documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional à Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela Contratada.  
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7.11. A Contratante não fica obrigada a adquirir o combustível na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento 

efetivamente prestado.  

7.12. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato.  

7.13. Caso a Contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 

distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento 

contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos 

pagamentos.  

7.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 7.15. O valor dos 

encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

Prazo de entrega: À critério da Câmara Municipal de Porto União. 

Prazo de contrato: 01 (um) ano. 

Prorrogação: Poderá haver prorrogação pelo mesmo período, devidamente motivada a 

necessidade pela Câmara Municipal, e desde que os preços se mantenham vantajosos para a 

Administração. 

 

Porto União – SC, 10 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

Anderson Barcelos Amaral 

Membro/Equipe de Apoio 
 


